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Câmara Municipal de Itaúna

Será realizada na próxima segunda-feira (14), às 19h,
no Plenário da Câmara, uma Audiência Pública de
Defesa Animal. O objetivo é discutir políticas
públicas em prol da defesa de animais expostas na
Lei 4.786 , de 14 de outubro de 2013, que dispõe
sobre o Estatuto de Defesa, Controle e Proteção dos
Animais no município.

Irão participar da Audiência, o Centro de Controle
da Zoonoses, Lar da Márcia, Associação Itaunense
De Defesa Ambiental (Aida), Projeto Animal Luz,
dentre outros convidados. A Audiência é aberta ao
público; no entanto o número de vagas   já estão
preenchidas devido à limitação do plenário. Será
também transmitida via Youtube em nosso canal
oficial: Câmara Itaúna. 
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https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
https://www.descubraonline.com/guia/mg/itauna/associacao-itaunense-de-defesa-ambiental-aida-03859514000195/
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Foi promulgada pelo presidente da Câmara,
vereador Alexandre Campos, a Lei 5.765 alterando
uma Lei já existente prevendo a atuação no
combate à pedofilia e à violência, garantindo maior
proteção à crianças e adolescentes. O projeto, o
qual resultou na Lei é de autoria do vereador
Giordane Alberto Carvalho

A nova Lei prevê uma maior atenção à criança e
adolescente desde o âmbito escolar da rede  
 pública e particular, as quais  deverão comunicar
por escrito imediatamente ao Conselho Tutelar em
caso de ausência de aluno de até 14 anos por três ou
mais dias seguidos às aulas sem justificativa prévia
plausível.  Caso haja negligência por parte da escola
implicará responsabilidade do servidor
responsável, em se tratando de escola pública. Na
escola particular, a Lei prevê a suspensão de alvará
de funcionamento pelo não cumprimento da
Legislação.

A atuação do Conselho Tutelar também será mais
rígida, podendo ele realizar diligências na
residência da família para averiguação da situação.
Em caso de suspeitas de agressões sofridas pelo
menor, o mesmo deverá comunicar
imediatamente os fatos aos órgãos policiais. 

A Lei nº 5.766 promulgada na última semana pelo
presidente da Câmara vereador Alexandre Campos
– também autor do projeto – tem o intuito de
realizar a instalação de um sistema digital de
registro de protocolos no município visando
facilitar a vida dos cidadãos que terão o direito de
protocolarem suas demandas junto a Prefeitura
Municipal por intermédio de meio digital ou
presencial.

A plataforma em questão irá facilitar muitas
questões burocráticas do município,  pois quem a
utilizar terá  acompanhamento em tempo real do
protocolo; seja ele feito de modo virtual ou
presencial no ponto de atendimento da prefeitura.
Para garantir o direito à plataforma, o Município
poderá realizar cadastro único digital que permita
ao usuário acesso remoto com login e senha.

Lei 5.765

Lei 5.766



04

Atos do
Legislativo Atos Administrativos

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 11 de Março de 2022 - Ano II - Edição XXV



05 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 11 de Março de 2022 - Ano II - Edição XXV



06 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 11 de Março de 2022 - Ano II - Edição XXV



07

Atos do
Legislativo Leis

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 11 de Março de 2022 - Ano II - Edição XXV



08 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 11 de Março de 2022 - Ano II - Edição XXV



Não se proteja
 embaixo de árvores

Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.
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